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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS PÚBLICOS PARA O QUADRO DE 

PESSOAL DO MUNICÍPIO DE ALTO RIO DOCE/MG - EDITAL Nº 01/2026 

RETIFICAÇÃO Nº 01 

O Município de Alto Rio Doce/MG e o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa – IBGP RESOLVEM 

RETIFICAR o Edital nº 01/2026, de 13/03/2026, e os respectivos Anexo I, II, III e IV, na forma abaixo 

especificada: 

 

EDITAL Nº 01/2026 

ONDE SE LÊ: 

O Município de Alto Rio Doce/MG e o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa - IBGP, tornam público 

e estabelecem normas para a realização de Concurso Público, destinado a selecionar candidatos para o 

provimento de cargos para quadro permanente de pessoal e cadastro de reserva do Município de Alto Rio 

Doce/MG, que se regerão pelas disposições contidas na Constituição da República Federativa do Brasil; 

na Lei Orgânica do Município de Alto do Rio Doce, de 02 de maio de 2016 e alterações posteriores; na 

Lei Municipal nº 294, de 06 de dezembro de 1999, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

do Município de Alto Rio Doce.”; na Lei Municipal nº 820, de 20 de maio de 2020, que “Dispõe sobre a 

isenção do pagamento de valores a título de inscrições em concursos públicos no âmbito do Município de 

Alto Rio Doce/MG, para eleitores convocados e nomeados, que tenham prestado serviço eleitoral, e dá 

outras providências.”; Lei Municipal nº 1.042, de 23 de junho de 2025, que “Dispõe sobre reserva de vagas 

para Pessoas com Deficiência – PCD em Concurso Público e/ou Processo Seletivo Simplificado – no 

Município de Alto Rio Doce-MG e dá outras providências.” ; na Lei Municipal 1.060, de 06 de janeiro de 

2026, que “Faz reestruturação organizacional do Poder Executivo Municipal e contém outras 

providências”; bem como em todas as alterações posteriores e ainda nas legislações complementares e 

demais normas contidas neste Edital. 

 [...] 

 
ETAPA DESCRIÇÃO CARGO CRITÉRIO 

1ª 
Prova Objetiva de 

Múltipla Escolha 
Todos os cargos do Concurso Público. 

Eliminatório e 

Classificatório 

2ª/3ª 

Prova Discursiva 

(Redação) 

Somente para o cargo: 519 – Orientador Pedagógico, 520 – 

Professor de Educação Física, 521 – Professor I, 522 – 

Professor II – Inglês, 524 – Psicólogo Escolar e 525 – 

Supervisor Pedagógico. 

Eliminatório e 

Classificatório 

Prova de Títulos Todos os cargos de Nível Superior. Classificatório 

Prova Prática 

Somente para os cargos: 104 – Motorista (D), 105 – Oficial 

Serviço Público – Eletricista, 106 – Oficial Serviço Público – 

Pedreiro e 107 – Operador de Máquinas. 

Eliminatório 

 

LEIA-SE: 

O Município de Alto Rio Doce/MG e o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa - IBGP, tornam público 

e estabelecem normas para a realização de Concurso Público, destinado a selecionar candidatos para o 

provimento de cargos para quadro permanente de pessoal e cadastro de reserva do Município de Alto Rio 

Doce/MG, que se regerão pelas disposições contidas na Constituição da República Federativa do Brasil; 

na Lei Orgânica do Município de Alto do Rio Doce, de 02 de maio de 2016 e alterações posteriores; na 

Lei Municipal nº 294, de 06 de dezembro de 1999, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

do Município de Alto Rio Doce.”; na Lei Municipal nº 820, de 20 de maio de 2020, que “Dispõe sobre a 

isenção do pagamento de valores a título de inscrições em concursos públicos no âmbito do Município de 

Alto Rio Doce/MG, para eleitores convocados e nomeados, que tenham prestado serviço eleitoral, e dá 

outras providências.”; Lei Municipal nº 1.042, de 23 de junho de 2025, que “Dispõe sobre reserva de vagas 

para Pessoas com Deficiência – PCD em Concurso Público e/ou Processo Seletivo Simplificado – no 

Município de Alto Rio Doce-MG e dá outras providências.” ; na Lei Municipal 1.060, de 06 de janeiro de 

2026, que “Faz reestruturação organizacional do Poder Executivo Municipal e contém outras 

providências”; na Lei Municipal 1.069, de 10 de abril de 2026, que “Altera o Anexo da Lei Municipal nº 

1.060/2026, que dispõe sobre os requisitos de escolaridade para provimento de cargos, e dá outras 

providências.”; bem como em todas as alterações posteriores e ainda nas legislações complementares e 
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demais normas contidas neste Edital. 

 

 

[...] 

    1.4. 
ETAPA DESCRIÇÃO CARGO CRITÉRIO 

1ª 
Prova Objetiva de 

Múltipla Escolha 
Todos os cargos do Concurso Público. 

Eliminatório e 

Classificatório 

2ª/3ª 

Prova Discursiva 

(Redação) 

Somente para o cargo: 519 – Orientador Pedagógico, 520 – 

Professor de Educação Física, 307 – Professor I, 522 – 

Professor II – Inglês, 524 – Psicólogo Escolar e 525 – 

Supervisor Pedagógico. 

Eliminatório e 

Classificatório 

Prova de Títulos Todos os cargos de Nível Superior. Classificatório 

Prova Prática 

Somente para os cargos: 104 – Motorista (D), 105 – Oficial 

Serviço Público – Eletricista, 106 – Oficial Serviço Público – 

Pedreiro e 107 – Operador de Máquinas. 

Eliminatório 

 

 

ONDE SE LÊ: 

[...] 

9.2. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS 

 

9.2.1. A aplicação da prova ocorrerá na data provável de 26/07/2026 (domingo), nos turnos da 

manhã e da tarde, divididos por cargo, conforme descrito nos quadros a seguir: 

 

Data da 

Prova 

Turno / 

Horário 
Cargo 

Horário de 

Abertura e 

Fechamento do 

Portão 

26/07/2026 

(domingo) 

Manhã 

Das 08h15 

às 11h15 

102 – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Abertura às 

07h e 

Fechamento às 

08h00min00seg 

104 – MOTORISTA (D) 

106- OFICIAL SERVIÇO PÚBLICO – PEDREIRO  

109 – SERVENTE ESCOLAR 

301 – AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

302 – AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL ESF 

303 – DIGITADOR DE PROGRAMA DE 

INFORMÁTICA DE SEGURANÇA 

304 – FISCAL DE POSTURAS 

305 – FISCAL SANITÁRIO E DE EVENTOS 

502 – ASSISTENTE SOCIAL ESF 

504 – CIRURGIÃO DENTISTA ESF 

507 – ENFERMEIRO ESF 

508 – ENFERMEIRO RT 

509 – ENGENHEIRO CIVIL 

510 – FARMACÊUTICO 

511 – FISIOTERAPEUTA 

512 – FONOAUDIÓLOGO 

513 – GESTOR AMBIENTAL 

514 – MÉDICO CLÍNICO GERAL 12 H 

515 – MÉDICO CLÍNICO GERAL 20 H 

517 – MÉDICO VETERINÁRIO 40 H 

518 – NUTRICIONISTA SAÚDE 

Manhã 

Das 08h15 

às 12h15 

519 – ORIENTADOR PEDAGÓGICO 

520 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

521 – PROFESSOR I 

522 – PROFESSOR II – INGLÊS 

524 – PSICÓLOGO ESCOLAR 

525 – SUPERVISOR PEDAGÓGICO 
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[...] 

 

9.2.2. A duração das provas para todos os cargos, exceto o cargo de terão Prova Discursiva 

(Redação), será de 03h (três horas), incluído, nesse tempo, a distribuição da prova, leitura das 

instruções e preenchimento da Folha de Respostas da prova; e para os cargos de, 519 – 

Orientador Pedagógico, 520 – Professor de Educação Física, 521 – Professor I, 522 – 

Professor II – Inglês, 524 – Psicólogo Escolar e 525 – Supervisor Pedagógico, a duração das 

provas será de 04h (quatro horas), incluído nesse tempo a distribuição da prova, leitura das 

instruções e preenchimento da Folha de Respostas da prova e transcrição da Prova Discursiva, 

sendo responsabilidade do candidato observar os horários estabelecidos. 

 

 

 

 

LEIA-SE: 

[...] 

9.2. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS 

 

9.2.1. A aplicação da prova ocorrerá na data provável de 26/07/2026 (domingo), nos turnos da 

manhã e da tarde, divididos por cargo, conforme descrito nos quadros a seguir: 

 

Data da 

Prova 

Turno / 

Horário 
Cargo 

Horário de 

Abertura e 

Fechamento 

do Portão 

26/07/2026 

(domingo) 

Manhã 

Das 

102 – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Abertura às 

07h e 104 – MOTORISTA (D) 

Data da 

Prova 

Turno / 

Horário 
Cargo 

Horário de 

Abertura e 

Fechamento do 

Portão 

26/07/2026 

(domingo) 

Tarde 

Das 14h45 

às 17h45 

101 – AUXILIAR DE SERVIÇOS ADM. E GERAIS 

Abertura às 

13h30min e 

fechamento às 

14h30min00seg 

103 – AUXILIAR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

105 – OFICIAL SERVIÇO PÚBLICO – ELETRICISTA 

107 – OPERADOR DE MÁQUINAS 

108 – OPERÁRIO 

306 – PROFISSIONAL DE REGULAÇÃO 

401 – TÉCNICO AGRÍCOLA 

402 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

403 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF 

404 – TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

501 – ADVOGADO 

503 – ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

505 – DENTISTA 

506 – EDUCADOR FÍSICO ESF 

516 – MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA ESF 

523 – PSICÓLOGO 

526 – TÉCNICO DE REFERÊNCIA – ASSISTENTE 

SOCIAL 

527 – TÉCNICO DE REFERÊNCIA – PSICÓLOGO 

601 – MÉDICO CARDIOLOGISTA 

602 – MÉDICO DERMATOLOGISTA 

603 – MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 

604 – MÉDICO GINECOLOGISTA 

605 – MÉDICO NEUROLOGISTA 

606 – MÉDICO PEDIATRA 

607 – MÉDICO PSIQUIATRA 
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08h15 

às 11h15 

106- OFICIAL SERVIÇO PÚBLICO – PEDREIRO  Fechamento 

às 

08h00min00s

eg 

109 – SERVENTE ESCOLAR 

301 – AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

302 – AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL ESF 

303 – DIGITADOR DE PROGRAMA DE 

INFORMAÇÕES DE SAÚDE PÚBLICA 

304 – FISCAL DE POSTURAS 

305 – FISCAL SANITÁRIO E DE EVENTOS 

502 – ASSISTENTE SOCIAL ESF 

504 – CIRURGIÃO DENTISTA ESF 

507 – ENFERMEIRO ESF 

508 – ENFERMEIRO RT 

509 – ENGENHEIRO CIVIL 

510 – FARMACÊUTICO 

511 – FISIOTERAPEUTA 

512 – FONOAUDIÓLOGO 

513 – GESTOR AMBIENTAL 

514 – MÉDICO CLÍNICO GERAL 12 H 

515 – MÉDICO CLÍNICO GERAL 20 H 

517 – MÉDICO VETERINÁRIO 40 H 

518 – NUTRICIONISTA SAÚDE 

Manhã 

Das 

08h15 

às 12h15 

519 – ORIENTADOR PEDAGÓGICO 

520 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

307 – PROFESSOR I 

522 – PROFESSOR II – INGLÊS 

524 – PSICÓLOGO ESCOLAR 

525 – SUPERVISOR PEDAGÓGICO 

 

 

[...] 

 

Data da 

Prova 

Turno / 

Horário 
Cargo 

Horário de 

Abertura e 

Fechamento 

do Portão 

26/07/2026 

(domingo) 

Tarde 

Das 14h45 

às 17h45 

201 – AUXILIAR DE SERVIÇOS ADM. E GERAIS 

Abertura às 

13h30min e 

fechamento às 

14h30min00se

g 

103 – AUXILIAR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

105 – OFICIAL SERVIÇO PÚBLICO – ELETRICISTA 

107 – OPERADOR DE MÁQUINAS 

108 – OPERÁRIO 

306 – PROFISSIONAL DE REGULAÇÃO 

401 – TÉCNICO AGRÍCOLA 

402 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

403 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF 

404 – TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

501 – ADVOGADO 

503 – ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

505 – DENTISTA 

506 – EDUCADOR FÍSICO ESF 

516 – MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA ESF 

523 – PSICÓLOGO 

526 – TÉCNICO DE REFERÊNCIA – ASSISTENTE 

SOCIAL 

527 – TÉCNICO DE REFERÊNCIA – PSICÓLOGO 

601 – MÉDICO CARDIOLOGISTA 

602 – MÉDICO DERMATOLOGISTA 

603 – MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 

604 – MÉDICO GINECOLOGISTA 

605 – MÉDICO NEUROLOGISTA 

606 – MÉDICO PEDIATRA 

607 – MÉDICO PSIQUIATRA 
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9.2.2. A duração das provas para todos os cargos, exceto o cargo de terão Prova Discursiva 

(Redação), será de 03h (três horas), incluído, nesse tempo, a distribuição da prova, leitura das 

instruções e preenchimento da Folha de Respostas da prova; e para os cargos de 307 – Professor 

I, 519 – Orientador Pedagógico, 520 – Professor de Educação Física, 522 – Professor II – 

Inglês, 524 – Psicólogo Escolar e 525 – Supervisor Pedagógico, a duração das provas será de 

04h (quatro horas), incluído nesse tempo a distribuição da prova, leitura das instruções e 

preenchimento da Folha de Respostas da prova e transcrição da Prova Discursiva, sendo 

responsabilidade do candidato observar os horários estabelecidos. 

 

 

 

 

ONDE SE LÊ: 

9.4. DA PROVA DISCURSIVA – REDAÇÃO 

 

9.4.1. A 2ª Etapa deste Concurso Público será constituída de Prova Discursiva (Redação), de caráter 

classificatório e eliminatório, que será aplicada para os cargos de 519 – Orientador 

Pedagógico, 520 – Professor de Educação Física, 521 – Professor I, 522 – Professor II – 

Inglês, 524 – Psicólogo Escolar e 525 – Supervisor Pedagógico. 

 

LEIA-SE: 

9.4. DA PROVA DISCURSIVA – REDAÇÃO 

 

9.4.1. A 2ª Etapa deste Concurso Público será constituída de Prova Discursiva (Redação), de caráter 

classificatório e eliminatório, que será aplicada para os cargos de 307 – Professor I, 519 – 

Orientador Pedagógico, 520 – Professor de Educação Física, 522 – Professor II – Inglês, 

524 – Psicólogo Escolar e 525 – Supervisor Pedagógico. 

 

 

ONDE SE LÊ: 

9.4.5. Serão corrigidas as provas de Redação dos candidatos aprovados na etapa anterior (Provas 

Objetivas), limitados em 10 (dez) vezes o número de redações multiplicados pelo número de 

vagas imediatas para o cargo, considerando-se a equivalência de percentual das cotas, caso 

haja candidatos aprovados para as reservas de cotas, sendo somado a esse número os 

candidatos empatados na última posição, conforme quantitativo estabelecido no quadro a 

seguir: 

 

Cargo 

Quant. candidatos correção 

Ampla 

Conc. 
PcD 

519 – ORIENTADOR PEDAGÓGICO 10 00 

520 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20 00 

521 – PROFESSOR I 40 00 

522 – PROFESSOR II – INGLÊS 30 00 

524 – PSICÓLOGO ESCOLAR 10 00 

525 – SUPERVISOR PEDAGÓGICO 20 00 

Total 130 00 

 

LEIA-SE: 

9.4.5. Serão corrigidas as provas de Redação dos candidatos aprovados na etapa anterior (Provas 

Objetivas), limitados em 10 (dez) vezes o número de redações multiplicados pelo número de 

vagas imediatas para o cargo, considerando-se a equivalência de percentual das cotas, caso 

haja candidatos aprovados para as reservas de cotas, sendo somado a esse número os 

candidatos empatados na última posição, conforme quantitativo estabelecido no quadro a 



 

 CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE ALTO RIO 

DOCE/MG - EDITAL Nº 01/2026  

 

Página 6 de 19  

seguir: 

 

Cargo 

Quant. candidatos correção 

Ampla 

Conc. 
PcD 

519 – ORIENTADOR PEDAGÓGICO 10 00 

520 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20 00 

307 – PROFESSOR I 40 00 

522 – PROFESSOR II – INGLÊS 30 00 

524 – PSICÓLOGO ESCOLAR 10 00 

525 – SUPERVISOR PEDAGÓGICO 20 00 

Total 130 00 

 

 

 

ONDE SE LÊ: 

9.5. DA PROVA DE TÍTULOS 

 

9.5.1. A 3ª Etapa para o cargo de 519 - Orientador Pedagógico, 520 - Professor de Educação 

Física, 521 - Professor I, 522 - Professor II - Inglês, 524 - Psicólogo Escolar e 525 - 

Supervisor Pedagógico; e a 2ª Etapa para os demais cargos de Nível Superior deste Concurso 

Público será constituída de Prova de Títulos, de caráter classificatório. 

 

LEIA-SE: 

9.5. DA PROVA DE TÍTULOS 

 

9.5.1. A 3ª Etapa para o cargo de 519 - Orientador Pedagógico, 520 - Professor de Educação 

Física, 521 - Professor I (Revogado), 522 - Professor II - Inglês, 524 - Psicólogo Escolar e 

525 - Supervisor Pedagógico; e a 2ª Etapa para os demais cargos de Nível Superior deste 

Concurso Público será constituída de Prova de Títulos, de caráter classificatório. 

 

 

ONDE SE LÊ: 

9.5.3. Serão convocados, por meio de divulgação no endereço eletrônico: 

www.ibgpconcursos.com.br, a apresentarem os títulos para análise, os candidatos aos cargos 

que tiverem Prova Discursiva aprovados, conforme item 9.4.4. e, para os demais cargos de 

nível superior, os aprovados na Prova Objetiva de Múltipla Escolha, conforme item 10.1., 

limitados ao total de 10 dez) vezes o número de vagas imediatas ofertadas para o cargo, 

considerando-se a equivalência de percentual das cotas, caso haja candidatos aprovados para 

as reservas de cotas; acrescido dos candidatos empatados na última posição, respeitado o 

Edital e o Anexo I, conforme quantitativo estabelecido no quadro a seguir, os quais terão 03 

(três) dias, das 09h do primeiro dia até as 16h do terceiro dia, para o envio dos documentos 

descritos no Anexo VII.  

 

Cargo 

Quant. candidatos 

convocados 

Ampla 

Conc. 
PcD 

501 – ADVOGADO 20 00 

502 – ASSISTENTE SOCIAL ESF 10 00 

503 – ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 40 00 

504 – CIRURGIÃO DENTISTA ESF 40 00 

505 – DENTISTA 10 00 

506 – EDUCADOR FÍSICO ESF 10 00 
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507 – ENFERMEIRO ESF 40 00 

508 – ENFERMEIRO RT 10 00 

509 - ENGENHEIRO CIVIL 10 00 

510 - FARMACÊUTICO 10 00 

511 - FISIOTERAPEUTA 40 00 

512 - FONOAUDIÓLOGO 10 00 

513 - GESTOR AMBIENTAL 10 00 

514 - MÉDICO CLÍNICO GERAL 12 H 30 00 

515 - MÉDICO CLÍNICO GERAL 20 H 10 00 

516 - MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA ESF 40 00 

517 - MÉDICO VETERINÁRIO 40 H 10 00 

518 – NUTRICIONISTA SAÚDE 10 00 

519 - ORIENTADOR PEDAGÓGICO 10 00 

520 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20 00 

521 - PROFESSOR I  40 00 

522 - PROFESSOR II - INGLÊS 30 00 

523 - PSICÓLOGO 10 00 

524 - PSICÓLOGO ESCOLAR 10 00 

525 - SUPERVISOR PEDAGÓGICO 20 00 

526 - TÉCNICO DE REFERÊNCIA - ASSISTENTE SOCIAL 10 00 

527 - TÉCNICO DE REFERÊNCIA - PSICÓLOGO 10 00 

601 - MÉDICO CARDIOLOGISTA 10 00 

602 - MÉDICO DERMATOLOGISTA 10 00 

603 - MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 10 00 

604 - MÉDICO GINECOLOGISTA 20 00 

605 - MÉDICO NEUROLOGISTA 20 00 

606 - MÉDICO PEDIATRA 20 00 

607 - MÉDICO PSIQUIATRA 20 00 

Total 630 00 

 

 

LEIA-SE: 

9.5.3. Serão convocados, por meio de divulgação no endereço eletrônico: 

www.ibgpconcursos.com.br, a apresentarem os títulos para análise, os candidatos aos cargos 

que tiverem Prova Discursiva aprovados, conforme item 9.4.4. e, para os demais cargos de 

nível superior, os aprovados na Prova Objetiva de Múltipla Escolha, conforme item 10.1., 

limitados ao total de 10 dez) vezes o número de vagas imediatas ofertadas para o cargo, 

considerando-se a equivalência de percentual das cotas, caso haja candidatos aprovados para as 

reservas de cotas; acrescido dos candidatos empatados na última posição, respeitado o Edital e 

o Anexo I, conforme quantitativo estabelecido no quadro a seguir, os quais terão 03 (três) dias, 

das 09h do primeiro dia até as 16h do terceiro dia, para o envio dos documentos descritos no 

Anexo VII.  

 

Cargo 

Quant. candidatos 

convocados 

Ampla 

Conc. 
PcD 

501 – ADVOGADO 20 00 

502 – ASSISTENTE SOCIAL ESF 10 00 

503 – ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 40 00 

504 – CIRURGIÃO DENTISTA ESF 40 00 

505 – DENTISTA 10 00 

506 – EDUCADOR FÍSICO ESF 10 00 
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507 – ENFERMEIRO ESF 40 00 

508 – ENFERMEIRO RT 10 00 

509 - ENGENHEIRO CIVIL 10 00 

510 - FARMACÊUTICO 10 00 

511 - FISIOTERAPEUTA 40 00 

512 - FONOAUDIÓLOGO 10 00 

513 - GESTOR AMBIENTAL 10 00 

514 - MÉDICO CLÍNICO GERAL 12 H 30 00 

515 - MÉDICO CLÍNICO GERAL 20 H 10 00 

516 - MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA ESF 40 00 

517 - MÉDICO VETERINÁRIO 40 H 10 00 

518 – NUTRICIONISTA SAÚDE 10 00 

519 - ORIENTADOR PEDAGÓGICO 10 00 

520 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20 00 

521 - PROFESSOR I (Revogado) 40 00 

522 - PROFESSOR II - INGLÊS 30 00 

523 - PSICÓLOGO 10 00 

524 - PSICÓLOGO ESCOLAR 10 00 

525 - SUPERVISOR PEDAGÓGICO 20 00 

526 - TÉCNICO DE REFERÊNCIA - ASSISTENTE SOCIAL 10 00 

527 - TÉCNICO DE REFERÊNCIA - PSICÓLOGO 10 00 

601 - MÉDICO CARDIOLOGISTA 10 00 

602 - MÉDICO DERMATOLOGISTA 10 00 

603 - MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 10 00 

604 - MÉDICO GINECOLOGISTA 20 00 

605 - MÉDICO NEUROLOGISTA 20 00 

606 - MÉDICO PEDIATRA 20 00 

607 - MÉDICO PSIQUIATRA 20 00 

Total 590 00 
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ANEXO I - CARGOS, ESCOLARIDADES/REQUISITOS PARA INGRESSO, JORNADAS 

DE TRABALHO, VAGAS (AMPLA CONCORRÊNCIA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – 

PcD) E VENCIMENTO INICIAL 

 

ONDE SE LÊ: 
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LEIA-SE: 
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ANEXO II - DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

ONDE SE LÊ: 

CARGO: 101 - AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E GERAIS (Lei Municipal nº 

1.060/2026) 

ATRIBUIÇÕES: 

1. Auxiliar os Facilitadores através da organização dos materiais a serem empregados nas oficinas. 

2. Preparar os lanches diários para os jovens matriculados no programa. 

3. Realizar a limpeza das dependências de funcionamento do programa, bem como, zelar pela 

conservação dos bens patrimoniais que guarnecem o local. 

4. Organizar e estruturar os arquivos referentes aos participantes do programa, e proceder os relatórios 

semanais de frequência dos mesmos. 

5. Executar tarefas junto à Secretaria de Assistência Social. 

6. Efetuar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 

 

CARGO: 303 – DIGITADOR DE PROGRAMA DE INFORMÁTICA DE SEGURANÇA (Lei 

Municipal nº 1.060/2026) 

ATRIBUIÇÕES: 

 

1. Digitar dados diversos, alimentando máquinas/ equipamentos de processamento de dados, para que 

funcionem adequadamente e produzam os resultados esperados. 

2. Operar equipamentos (máquinas digitadoras ou similares), para transcrição de dados, através de 

digitação, de acordo com documentos de entrada, instruções de layouts dos relatórios de saída utilizando 

programas desenvolvidos. 

3. Selecionar programas de digitação para execução dos trabalhos de transcrição de dados, buscando 

maior agilidade e eficiência. 

4. Controlar a gravação de arquivos de dados transcritos, por medida de segurança. 

5. Preparar relatórios sobre as atividades de digitação desenvolvidas. 

6. Zelar pela conservação dos equipamentos operados, efetuando limpeza dos mesmos, conforme 

especificações técnicas, bem como solicitando a manutenção quando de problemas detectados. 

7. Prestar orientação e efetuar treinamento de novos digitadores, sempre que necessário. 

8. Alimentar os programas conforme determinação superior, notadamente: SAI, CNES, SIASB, SIAB, 

VERSIA, SIHD, DATASUS. 

9. Executar outras tarefas correlatas conforme necessidade ou a critério de seu superior.  

 

CARGO: 521 - PROFESSOR I (Lei Municipal nº 1.060/2026) 

ATRIBUIÇÕES: 

  

1. Participar com os alunos das datas comemorativas, desenvolvendo o método natural do construtivismo. 

2. Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme orientação e objetivo da escola, ministrando 

aulas em conformidade com o plano de ensino e atividades inerentes. 

3. Acompanhar o corpo discente em seu desenvolvimento, visando uma formação holística. 

4. Participar ativamente dos programas de capacitação promovidas pela Escola ou pela Secretaria 

Municipal de Educação. 

5. Preparar os planejamentos diários, com atividades que sejam condizentes com o nível cognitivo do 

corpo discente. 

6. Acompanhar o ato de aprender do aluno, para estimular o conhecimento, através de atividades 

compatíveis ao mesmo. 

7. Promover ao aluno relação intra e interpessoal, favorecendo a socialização e a interação com o meio, 

objetivando uma aprendizagem mais significativa. 

8. Realizar sistematicamente avaliações processuais, visando acompanhar o desenvolvimento da 

aprendizagem do aluno. 

9. Participar das reuniões pedagógicas promovidas pela escola ou secretaria municipal de educação. 

10. Colaborar com diretores, orientadores e outros profissionais da escola, fornecendo informações que 
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possam auxiliá-los em seu trabalho com os alunos. 

11. Envolver-se em todos os eventos organizados pela Escola ou pela secretaria municipal de educação. 

12. Zelar por materiais e equipamentos de trabalho e fazer previsão e solicitar os materiais necessários 

para a realização dos trabalhos. 

13. Quando no exercício da educação infantil trabalhar com os alunos as formas, cores e brinquedos 

pedagógicos. 

14. Desenvolver percepção motora, auditiva, visual, coordenação motora fina e grossa e a criatividade. 

15. Ensinar boas maneiras, noções de higiene e educação física. 

16. Promover jogos recreativos e trabalhos em grupos. 

17. Executar outras atividades inerentes ao cargo, mediante determinação superior.  

 

LEIA-SE: 

CARGO: 201 - AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E GERAIS (Lei Municipal nº 

1.060/2026) 

ATRIBUIÇÕES: 

7. Auxiliar os Facilitadores através da organização dos materiais a serem empregados nas oficinas. 

8. Preparar os lanches diários para os jovens matriculados no programa. 

9. Realizar a limpeza das dependências de funcionamento do programa, bem como, zelar pela 

conservação dos bens patrimoniais que guarnecem o local. 

10. Organizar e estruturar os arquivos referentes aos participantes do programa, e proceder os 

relatórios semanais de frequência dos mesmos. 

11. Executar tarefas junto à Secretaria de Assistência Social. 

12. Efetuar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 

 

CARGO: 303 – DIGITADOR DE PROGRAMA DE INFORMAÇÕES DE SAÚDE PÚBLICA (Lei 

Municipal nº 1.060/2026) 

ATRIBUIÇÕES: 

 

1. Digitar dados diversos, alimentando máquinas/ equipamentos de processamento de dados, para que 

funcionem adequadamente e produzam os resultados esperados. 

2. Operar equipamentos (máquinas digitadoras ou similares), para transcrição de dados, através de 

digitação, de acordo com documentos de entrada, instruções de layouts dos relatórios de saída utilizando 

programas desenvolvidos. 

3. Selecionar programas de digitação para execução dos trabalhos de transcrição de dados, buscando 

maior agilidade e eficiência. 

4. Controlar a gravação de arquivos de dados transcritos, por medida de segurança. 

5. Preparar relatórios sobre as atividades de digitação desenvolvidas. 

6. Zelar pela conservação dos equipamentos operados, efetuando limpeza dos mesmos, conforme 

especificações técnicas, bem como solicitando a manutenção quando de problemas detectados. 

7. Prestar orientação e efetuar treinamento de novos digitadores, sempre que necessário. 

8. Alimentar os programas conforme determinação superior, notadamente: SAI, CNES, SIASB, SIAB, 

VERSIA, SIHD, DATASUS. 

9. Executar outras tarefas correlatas conforme necessidade ou a critério de seu superior.  

 

CARGO: 307 - PROFESSOR I (Lei Municipal nº 1.060/2026) 

ATRIBUIÇÕES: 

  

1. Participar com os alunos das datas comemorativas, desenvolvendo o método natural do construtivismo. 

2. Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme orientação e objetivo da escola, ministrando 

aulas em conformidade com o plano de ensino e atividades inerentes. 

3. Acompanhar o corpo discente em seu desenvolvimento, visando uma formação holística. 

4. Participar ativamente dos programas de capacitação promovidas pela Escola ou pela Secretaria 

Municipal de Educação. 
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5. Preparar os planejamentos diários, com atividades que sejam condizentes com o nível cognitivo do 

corpo discente. 

6. Acompanhar o ato de aprender do aluno, para estimular o conhecimento, através de atividades 

compatíveis ao mesmo. 

7. Promover ao aluno relação intra e interpessoal, favorecendo a socialização e a interação com o meio, 

objetivando uma aprendizagem mais significativa. 

8. Realizar sistematicamente avaliações processuais, visando acompanhar o desenvolvimento da 

aprendizagem do aluno. 

9. Participar das reuniões pedagógicas promovidas pela escola ou secretaria municipal de educação. 

10. Colaborar com diretores, orientadores e outros profissionais da escola, fornecendo informações que 

possam auxiliá-los em seu trabalho com os alunos. 

11. Envolver-se em todos os eventos organizados pela Escola ou pela secretaria municipal de educação. 

12. Zelar por materiais e equipamentos de trabalho e fazer previsão e solicitar os materiais necessários 

para a realização dos trabalhos. 

13. Quando no exercício da educação infantil trabalhar com os alunos as formas, cores e brinquedos 

pedagógicos. 

14. Desenvolver percepção motora, auditiva, visual, coordenação motora fina e grossa e a criatividade. 

15. Ensinar boas maneiras, noções de higiene e educação física. 

16. Promover jogos recreativos e trabalhos em grupos. 

17. Executar outras atividades inerentes ao cargo, mediante determinação superior.  

 

 

 ANEXO III – QUADRO DE PROVAS 

ONDE SE LÊ: 
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LEIA-SE: 
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ANEXO IV – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

ACRESENTA-SE: 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 

PORTUGUÊS 

Compreensão e interpretação de textos. Tipologia e gêneros textuais. Coerência e coesão textual. Formação 
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e significação de palavras. Sinônimos e antônimos. Ordem alfabética. Sílaba: separação e classificação. 

Ortografia e acentuação. Tipos de frase. Pontuação. Morfologia: emprego e classificação das classes de 

palavras. Sintaxe: estrutura da oração e do período e termos essenciais e acessórios da oração. 

 

MATEMÁTICA 

Operações básicas: adição, subtração, multiplicação e divisão. Potenciação e Radiciação. Operações com 

números naturais. Expressões Numéricas. Problemas. Regra de três. Números primos. Múltiplos, Divisores, 

MDC e MMC. Operações Básicas com Polinômios. Equações do 1º grau, Sistemas de Equação do 1º grau. 

Leitura e identificação de dados apresentados em gráficos de colunas e Tabelas. Frações, Decimais e 

Dízimas. Regra de três. Transformação em dias, horas, minutos e segundos. Sistema de Medidas. 

Porcentagem. Sistema de Conjuntos. Sistema Monetário Brasileiro. Raciocínio lógico: Sequências Lógicas 

envolvendo números, letras e figuras. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Cultura Geral: Fatos Políticos econômicos e sociais do Brasil e do mundo ocorridos nos últimos 05 (cinco) 

anos, divulgados na mídia nacional e internacional. Humanidades: movimentos artísticos, culturais e sociais 

do Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Conhecimentos Gerais e Atualidades: aspectos geográficos, 

históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Município, do Estado, do Brasil e do 

mundo. Noções de cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos 

relacionados com economia, ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, 

cultura, educação, religião, qualidade de vida, esportes, turismo, georreferenciamento, inovações 

tecnológicas e científicas, do Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Questões da realidade, econômica, 

cultural, história, geográfica e socioambiental do Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Notícias em 

Geral: Site e Instagram da Prefeitura de Alto Rio Doce/MG. 

 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 

[…] 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

303 - DIGITADOR DE PROGRAMA DE INFORMÁTICA DE SEGURANÇA 

Conceitos básicos de segurança da informação. Conceitos gerais de proteção e segurança de dados. 

Problemas de Segurança da Informação. Mecanismos e tecnologias de segurança. Fundamentos gerais da 

gestão da segurança. Política e princípios de Segurança da Informação. Políticas de segurança de pessoal. 

Políticas para segurança tecnológica. Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD): dados pessoais, tipos de 

dados, ciclo de vida dos dados, tratamento dos dados pessoais, anonimização e pseudonimização. Relatório 

de impacto à proteção de dados pessoais. Boas práticas em segurança da informação. Noções sobre o cadastro 

único para Programas Sociais do Governo Federal. Noções do Programa Bolsa Família. Legislações Cadastro 

Único e Bolsa Família. Comunicação interpessoal, organizacional e atendimento ao cliente. Redação de 

documentos oficiais e textos empresariais. Administração pública. Estatuto da Criança e do Adolescente - 

ECA (Lei Federal nº 8.069/1990, e atualizações). 

 

 

LEIA-SE: 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

303 – DIGITADOR DE PROGRAMA DE INFORMAÇÕES DE SAÚDE PÚBLICA 

Informática básica e aplicada: conceitos de hardware e software; sistemas operacionais Windows; editores 

de texto e planilhas eletrônicas; internet e correio eletrônico (e-mail); organização e gerenciamento de 

arquivos e pastas; backup e armazenamento de dados; técnicas de digitação. Sistemas de Informação em 

Saúde: conceitos, finalidades e importância para o planejamento e a gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS). DATASUS: fundamentos, estrutura e utilização das bases de dados em saúde pública. CNES – 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde. SIAB – Sistema de Informação da Atenção Básica. SIASB 
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– Sistema de Informação da Atenção Básica e sistemas correlatos, especialmente o e-SUS Atenção Primária 

à Saúde (e-SUS APS). SIASUS/SAI – Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS. SIHD/SIH-SUS – 

Sistema de Informações Hospitalares do SUS. VERSIA – Verificador do Sistema de Informações 

Ambulatoriais. Rotinas administrativas: organização e arquivamento de documentos físicos e digitais; 

elaboração de relatórios; controle e segurança de dados. Comunicação interpessoal, organizacional e 

atendimento ao público. Redação oficial, conforme o Manual de Redação da Presidência da República. Ética 

profissional e sigilo funcional. Segurança da informação: conceitos, princípios, ameaças, mecanismos e boas 

práticas. Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei Federal nº 13.709/2018): dados pessoais e dados 

sensíveis, tipos de dados, tratamento e ciclo de vida dos dados, anonimização e pseudonimização. 

Administração Pública. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigos 196 a 200. Lei 

Federal nº 8.080/1990 e Lei Federal nº 8.142/1990. Noções sobre o Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal, regulamentado pelo Decreto Federal nº 11.016/2022. Programa Bolsa Família, 

instituído pela Lei Federal nº 14.601/2023. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei Federal nº 

8.069/1990). 

 

 

 

ONDE SE LÊ: 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO/COMPLETO COM ESPECIALIZAÇÃO 

[…] 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

521 - PROFESSOR I 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, Lei Federal nº 9.394/1996, e atualizações. Estatuto 

da Criança e do Adolescente – ECA - Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e atualizações. Resolução 

CNE/CEB nº 7, de 14 de dezembro de 2010, e atualizações: Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o 

Ensino Fundamental de 9(nove) anos. Programa Novo Mais Educação.  Noções sobre primeiros socorros. 

Educação inclusiva. Psicologia do Desenvolvimento e Aprendizagem. Construção da Identidade da Criança. 

Jogos e brincadeiras infantis. Higiene e educação. Interação escola-família. Avaliação educacional. Uso das 

tecnologias da informação e comunicação no meio escolar. 

 

LEIA-SE: 

ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

307 – PROFESSOR I 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, Lei Federal nº 9.394/1996, e atualizações. Estatuto 

da Criança e do Adolescente – ECA - Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e atualizações. Resolução 

CNE/CEB nº 7, de 14 de dezembro de 2010, e atualizações: Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o 

Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. Programa Novo Mais Educação.  Noções sobre primeiros socorros. 

Educação inclusiva. Psicologia do Desenvolvimento e Aprendizagem. Construção da Identidade da Criança. 

Jogos e brincadeiras infantis. Higiene e educação. Interação escola-família. Avaliação educacional. Uso das 

tecnologias da informação e comunicação no meio escolar. 

 

Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

Alto Rio Doce, 14 de abril de 2026. 

 

 

VICTOR DE PAIVA LOPES 

PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO RIO DOCE/MG 
 


